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DE coNsuLrAs E sERvrÇos oe iÀúoÉno_mulucÍpto DE roRÍlr_eza É 
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ExMo. sR. pRESIDENTE on cÂuena MUNtctpAL DE FoRTALEZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legaise regimentais, e em conformidade ao artigo isg, inãÁo il, do Regimento rntemoda câmara IVrunicipar de Fortareza, ãã; il#; prenário, vem submeterapreciação de V.Exa. e desla Augustá Casã-r_àijativa, a |ND|CAÇÃO emepígrare, a quardepois de aprovadaãeriúiJ;;-k;É;mo. sr. prefeito Municipara fim de que a mesma retorne a esta casa em roimà dá M"r."g"r.
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PROJETO DE LEI NO /2025

'.D_r9lôE soBRE A cRtAÇÃo DoAPLrcATrvo MUNrcrpAL "ronreleã
sAUDE DrcrrAL. pARAAGENDeueruro ot
c.oNSr.JLTAs E sERVtÇos oe snúoe úõ
MuNtctp-to oe ronre[ezR e oÁ ourúópnovloÊttctRs."

ExMo. sR. pRESIDENTE oa cÂueRl MUNtctpAL DE FoRTALEZA

Art. ío Fica criado o apricativo municipar "Foftarezasaúde Digitar,,, de uso
9l?ylt"f-1".!ilado ao..a-gendamento ae consúüs, ãrrr". e outros serviços desauoe nas unidades públicas municipais de Fortaleza-

AÉ. 20 O aplicativo terá as seguintes funcionalidades:| - Agendamento onrine de consurtas médicas, oãÀntorógicas e especiarizadas;
ll - Agendamento de exames laboratoriais e de imagem;
lll - Notificações sobre datas, horários e locais de atendimento;
lV - Acompanhamento do histórico de consultas e exames;
V - lnformações sobre unidades de saúde, incruindo endereços, horários defuncionamento e serviços oÍerecidos;
Vl - Lembretes para vacinação e campanhas de saúde;
Vll - Sistema de avaliação da qualidade do atendimento.

Ar. 30 A oestão do apricativo seÉ de responsabilidade da secretariaMunicipal da saúde réust, em parceria com a secrãtaria Municipar de rnovação eTecnologia (SMIT), que de'verão:

| - Garantir a acessibiridade (incruindo recursos para 
-pessoas com deficiência);ll - Assesurar a orotecão de dados dos ,srariã", 

"niàrrà-ioã" ãà àIêpoii"iGeral de Proteçáo debados);

ll_ Lr^ol9r:,. integração com o sistema de saúde municipal (prontuário etetr.ônico,por exemplo).

Art.40 O Poder Executivo municipal disponibilizará, no prazo de íg0 dias
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a partir da publicação desta lei, os recursos necessários para o desenvolvimento,
implantação e manutenção do aplicativo.

_ Art. 50 As despesas- deconentes da execução desta rei coneráo por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 60 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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. A saúde púbrica é um direito fundamentar garantido pera constituição
Federal e um dos pirares essenciais para o desenvorvim-ento sociar 

" 
à*nóri* a"qualquer cidade. No entanto, um dos maiores desafios entrentaoàs pÀr" pãôrüça"de Fortâleza é o acesso ágir e equitativo aos serviços de saúde municipais,

especialmente no que diz respeito ao agêndamento de ónsurtas 
" 
ài"r"". -"

Atualmente, o sistema de marcação de atendimentos ainda depende, emgrande parte, de desrocamentos presenciáis ou rigações teretonicãs, íõrã ó"*longas.fila_s, sobrecarga nas unidades de saúde 
", 

,-rità. ,"r"., i*.triã" iã, p'rrt"
dos cidadãos que enfrentam diÍicurdades para obier um horário. Essa ràatiáatánao
apenas prejudica a quaridade do atendimento, mas também aumenta asdesigualdades-, já que pessoas .om menor mobiridade ou disponibiridaoá áã tàposão as mais afetadas.

Diante desse cenário, a criação do apricativo ',Fortareza saúde Digitar',surge como uma solução inovadora e necessária, alinhada às melhores paticat aegovemança digital e saúde 4.0.

Além disso, Fortareza já possui inÍraestrutura tecnorógica e expertise emplataformas digitaÍs, como o App dà saúde do ceará e o portaida rr"nãó"ián.i",
:lemonstrando 

que a imp_rantaçâo desse sistema é prenamente viáver. cidades comouun.,oa (App saúde Já)" são pauro (spí56) e Bero Horizonte (BH Digital) iáadotaram soruções semerhantes com iesuftados comprovados na' agitizaià;'ooatendimento e na satisfação dos usuários.

Portanto, a presente proposta não apenas modemiza o acesso à saúde,mas .também reforça o compromisso de Fortaleza com a inovação , ."riço Oocidadão, garantindo um serviço público mais humano e eficiente.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovaçãodeste projeto de lei.
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